
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2024
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 75, VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2024.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL AOS PACIENTES DA SECRETARIA DE SAUDE EM CARATER DE URGENCIA” da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: JERUSA MARQUES DOS SANTOS TRANSPORTES - ME, CNPJ 28.961.641/0001-21, localizada na Linha Pedra Lisa, interior, Porto Xavier/RS;
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 51.000,00 (Cinquenta e Um Mil Reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII da Lei Federal Nº 14.133/21.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 047/2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2048 – Ampliação e fortalecimento dos serviços de saúde da Atenção Básica
3390 39 – Outros Serviços de Terceiros
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 05 de junho de 2024.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

